
tp,.tftitiUVJ de cSao JotJt do.J Campod 

tdtado de cSao 'Paulo 

LIVRO N..!!. 

L E I N9 3513/89 

de 18 de maio de 1989 

FLS.r N.!. 

Faz. denominar "Clementina de Je 

sus·" a Rua "20" do Conjunto Resi 

dencial "Elmano Ferreira Veloso". 

O Prefeito MUnicipal de São ~osé dos Campos, 

faz. saber que a Câmara H.unic:ipal aprova e ele sanciona e promulga a seguin 

te lei: 

Arti.go 19 - Fica denominada "Clementina de 

~esus" a Rua "20" do eonjunto Residencial "Elmano Ferreira Veloso". 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação e rev.oga as ··di.sposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

18 de maio · de 1989. 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos deaoíto dias do mês de maio do ano de mil novecentos e 

oitenta e nove. 

Divisão de Formalização de Atos 

(Projeto de lei. de autoria do Vereador Jairo Pintos) 

DFO/nbp/.-


